Projeto de Lei N.° 044/11
Dispõe sobre divulgação de dados sobre multas de trânsito no município de Araxá e dá outras providencias:

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por proposição do Vereador Marco Antonio Rios, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo obrigado a divulgar até o dia 10(dez) de cada mês informações sobre:

1. Número total de multas aplicadas no município e valores arrecadados, nas seguintes infrações:

a) Lombadas eletrônicas;

b) Radares;

c) Aplicadas por agentes de trânsito.
2. Valor total arrecadado mensalmente com multas de trânsito. 
Art. 2° – O Poder Executivo publicará relatório detalhado sobre a aplicação dos recursos arrecadados.

Art. 3° - A divulgação será feita na página principal do site da Prefeitura, através da rede de computadores e através do órgão de publicação oficial do município, em jornal local.

Art. 4° - As despesas com a implantação desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias. 
Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Plenário Vereador Rômulo Maneira em 22 de março de 2011.

Marco Antonio Rios

Vereador/PSDB
Justificativa:

O Código de Trânsito Brasileiro – CTB – instituído pela Lei 9.503, de 23 de setembro de 1.997, modificado pelas Leis 9.602, de 21 de janeiro de 1.998, e 9.792, de 14 de abril de 1999. Em seus diversos artigos, o CTB distribui responsabilidades para os diversos órgãos e entidades que compõem o Sistema Nacional de Trânsito, assegurando a todos um trânsito seguro. 

“ O trânsito em condições seguras, é um direito de todos e dever dos órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das respectivas competências, adotar as medidas destinadas a assegurar este direto.” (Art. 1°, § 2° CTB)

Com o advento do CTB, ocorreu, no Brasil, a municipalização do trânsito, crescendo o número das “autoridades” espalhadas pelo nosso território, muitas extrapolando ou se omitindo em suas atribuições, havendo um verdadeiro festival de abusos. Não é justo afirmar que os ou falhas ocorridas no trânsito sejam, por si só, culpa dos órgãos municipais, mas o questionamento é quanto aos erros, por ação ou omissão, voluntários ou não, praticados pelos órgãos e entidades de trânsito, sejam eles municipais, estaduais ou federais. 
Um aspecto importante que afeta a maior parte da população é quanto à receita decorrente da cobrança de multas; acerca da destinação da verba arrecadada, segundo o artigo 320 do CTB: 

“A receita arrecadada com a cobrança de multas de trânsito será aplicada, exclusivamente, em sinalização, engenharia de tráfego, de campo, policiamento, fiscalização e educação de trânsito”. 
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